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Estado do Rio de Janeiro
A - : : iy,
Camara Municipal de Miguel Pereira DATALY v/ S

Comisséao de Educacao, Cultura e Desporto i

182 Legrislatura

Parecer
Projeto de Lei n°® 022/2026
Mensagem n° 016/2026

Origem: Poder Executivo
Autor: Prefeito Municipal - Pedro Paulo Sad Coelho

Ementa: “Cria o centro de convivéncia infanto juvenil com medida de prote¢ao em regime
de acolhimento.”. |

Comisséo de Educacéao, Cultura e Desporto
Presidente: Cleverton da Silva Salvado
Vice-presidente: José Roberto Mongin

Membro: Diego Coelho Silveira Soares Rocha

O Presidente da Comiss&o de Educagéo, Cultura e Desporto designou a Relatoria ao Vereador José
Roberto Mongin, escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.

| - Da exposicao da matéria em exame:

O Presente projeto de lei institui o programa de protegéo de criangas e adolescentes em

regime de acolhimento no Municipio de Miguel Pereira, através do Centro de Convivéncia Infanto
Juvenil- CCIJ.

Il - Da conclusado do Relator:

Este Relator ndo vislumbrou qualquer ébice que pudesse macular a tramitagéo do processo

legislativo.
Por esta razéo, este Relator pugna pela tramitacao.

E como vota o Relator. %D/\ @ / / ¢
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Estado do Rio de Janeiro
Camara Municipal de Miguel Pereira

Comisséo de Educagéao, Cultura e Desporto
182 Legislatura

lll - Da decisdao da Comissao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Gramatical e
Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comiss&o de Educagao, Cultura e Desporto, escudada na
concluséo da relatoria, pugna pela tramitacao da matéria, para, ao final, ser aprovada pelos pares.

E o parecer.

»/"‘[ : 7
Camara Municipal de Miguel Pereira,é* / de ¢ / de 2026.
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MARCOS ELIMALHO
(1° Substituto)
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MARIO LUIS PEDROSO DAS NEVES
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